
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO N.º 001/CED/2020, DE 02 DE JULHO DE 2020

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DE  UNIDADE  DO  CENTRO  DE 
CIÊNCIAS  DA  EDUCAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o que 
deliberou este órgão em sessão realizada em 02 de julho de 2020, em conformidade com 
o teor do Parecer constante do Processo nº 23080.024850/2020-16,

RESOLVE:

Art.  1º -  AUTORIZAR,  a  partir  de  06  de  julho  de  2020,  a  realização  de 
atividades  pedagógicas  não  presenciais,  em  caráter  experimental,  no  Colégio  de 
Aplicação,  durante  o  período  de  isolamento  social,  até  deliberação  do  Conselho 
Universitário sobre o Relatório do Comitê e dos Subcomitês de combate ao COVID-19.
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